
PRAZO PARA ACERTO DAS RESCISÕES 

Nos casos de término de contrato ou aviso prévio trabalhado o prazo será o primeiro dia útil 
imediato ao término. 

Até o décimo dia, contado da data da notificação da demissão, quando da ausência do aviso 

prévio, indenização do mesmo ou dispensa de seu cumprimento. 

 


